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DECRETO LEGISLATIVO JY" 07
DE 10/Osl20L7

APROVA O PARECER DO TRIBUNAL DE
coNTAS DO ESTADO DO PARANÁ QUE
OPINA PELA RTGULARIDADE COM
RESSALVA DAS CONTAS DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
cAscAvEL, REFERENTE Ao ExnRcÍcto
FINANCEIRO DD 2OL4.

FAço sABER euE A cÂuene MUNTcIrAL DE
cAscAvEL, EsrADo Do peneuÁ, ApRovou, DE AUToRTA DA
courssÃo DE EcoNoMrA, FINANçAS E oRçAMENTo
COMPOSTA PELOS ILUSTRES VEREADORES SEGIIVTíO RIBDIRO
- rREsIDENTE, turAzvrrr - spcnprÁRro D JAIME vASATTA -
MEMBRO, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATTVO:

Art. 1ó. Fica aprovado o Parecer Prévio n". 34O, de 29 de
novembro de 2OL6, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
que opina pela regularidade com ressalvas das contas referente ao
exercício Íinanceiro de 2014, prestadas pelo Prefeito de Cascavel,
Senhor Edgar Bueno.

Art. 2o. Integra este Decreto Legislativo o Parecer Prévio
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 3o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicaçáo oÍicial.

Palácio José Neves Formighieri
EdiÍicio da Cârnara Municipal de Cascavel.
Em 10 maio de 2017.
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